
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 018/2020.

Senhor Presidente

Ibiúna, 20 de julho de 2.020.
A LeIa •• em Se8ll0.
• CópIas aos EdIs.
• As comissões.
IbiÚ~J.r.:,

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n? 018, desta
data, do Nobre Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira, que tem por objetivo dar
denominação a uma Rua localizada no Bairro Coelhos, como Rua Amélia Coelho Dias,
prestando com isso uma justa homenagem a essa ilustre senhora muito conhecida e
estimada por todos que o conheciam.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

jECRETARIAADMINISTRATIVA

'-~rojetode Lei n.~...2i~-
Recebido emDlde. O~. delP~o~~~~Q..DlE-MEl.I:rO-blET.l(L

- - ~
prazo Venc. ern.;,r.L_dflZtl.O

Recebido por ...-'f1)--_.
AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
mIÚNAlSP

Prefeito Municipal



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

zf,/ZOlJJ
PROJETO DE LEI N°§H1f020.
DE 20 DE JULHO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro Coelhos, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica denominada como "RUA AMÉLIA COELHO DIAS", a
Rua localizada no Bairro Coelhos, que tem seu início na Estrada Vicinal Ernesto Pires de
Oliveira, com 2.000 (dois mil metros) de comprimento por 7 (sete metros) de largura,
conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 20 DE JULHO DE 2020.

JOÃO BENED O DE MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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~

> " -- ... --~~ e r idão d e I O~~.it o I .

~TIFICO que~~ta a de_."tia :_·-J,L.u_m~ __•..L ~: _.. ..·.\~Uj'" ~_Q_L n6 Livro
N.•• C__~12_L __._.._.. à ~f,j.J.1?.~--__o sob o .o_.__.t7..~.._.J.1.L., foi feito ~ Registro de Óbito de

: =AM.~LIA COELHOi DIAS=:.: • :
----..--.----~.---------------.----------.----- -----.--.--- - -- ----- ..-------.- ---.---~--- _--------_.-----------_-------:0------
ta Iecld--~._._._em._.J_l~__tde __..J.ºJ!.tg.b.r o..t ••L . .. de 19. 9.9_; às-_.;..!_~_J9_Q_!__; horas, neste
dtstrtto ~_~ o Hos pi tal 11Santa AnseIa" , ~.~~.~~-~~-~~~!-~--~-: n __ m_ •• __ •• _m .

:.:
do sexo__..__.__.lf~_~~~P.-_P._~~.., profis5ão !_~_~ ~.~!._~__~_ . .. ._.. .. . . ._.___
natural de IbilUla,SP:.: :.:

....•••..- ..------- .•------ ...•.....--- ..---- -.---- ··--------.-.h·· .. __ h.. . .
domlclltado e residente no Bairro Sorocamirim Tbf.una SF: .•:- -----.-.-----..--..---.---..---------.----------.__..__._..L__._.. , __. .._ .._.

-------.-------o~~::'!-J- . ~_t . .. . .__. .. _. .._. ._ _. . .. .
com .I.~.5__.ª;lº_~_L~...:.. ._.... ..__.__.. .....de Idade. estado Civll . ;.y!.4_y.ª.L_. __._.. .• f1lh__ª_; .de

-----lM~·~~IN-º-_.Qº~;yi_Q~A..__:r"lI~.e F~gª~!.~1: ~.ª~A P.~._..~~_ª3I~_~_.!..;. ... _. . . .- _------._---_.-._--_._---_. __._--.._--_.__._._-••~--_._------~-_! __!__!___----_.-_-----------_._~-------------_ _--------..-----

tendo si do d sela rante - .:Dª.+ ~-;r-Q---.Ç-º-Q-lh-º. __g.ª-_1_1J.2U._•.L._; .__ __..._. __... .
e o óbito atestado pela Dr..-.;.~~ª~_lp_._~q~.ª=!"~_º.M.ª_tº_~_.;._!_L.._._._ . . .
que deu como causa da morte ...u~.º-;~_m.tªª_:.:~.~_ª'.~~~_ºP.!ª~.t~..._~_!~~-~~J_~_ª.:ªl_~.E.~.~_~_~

mellitLls:.: :.: .•..--._---- ..~------------------._------_ .._--_._------_ _ .._----_ •._._- _---------~- __ .__ ._----_ •..._-- ..__ ._--- _---_ ----._-----_._-- •.._------------_.-------_ .•....._--------_._----- •..:...
z.: :.! ... ~

..----- -----------.-------..-.--.-.-----.---.-..--------.-------. _ _e o sepultamento fêl felt~ _no~E!Irnl~~nQ.;t~
de IbiunaJSF:.: :.: ,"----- _------------------- ---- _------ ..__ ._---_._-- _------------------------ .•.•.._--------_ .._--------------------- .••..._----- ....••.---- .._---- _-~-----

Observaçõss; .E_ml~_mp.o_•..__A.__.f.alª-º_iJlª_.~_~ª.--Yi.-Y,yª .•.•.g~-...J-.Q_ª_~L.:FJ"a,n.Q.i.ª.ç_O' ...Di 2~.~'
Deixa dois filhos de nomes 'Eva, 15 e Adao, 13 anos .• Não deixa

.-- ------- ------------- .•.---- .•.------- .. ---- ..•. h_. .•••... __ .....• ~. ••_ _~.•..._.••••..•.. _a.._ .. _. __ .. ................••. _ _.. _ __ .. _. __ ._. __ __ .. _
oens a inventariar. Nada mais declarou.::_._ ...._- ....~.._-_ ..•.-._ •...•.••....-....._ ...........•.................. __ ••............• _ ................................................•........•.........................................••................ ~._.

....._-_.-._ .....•... _ __ _--_ _--_ _.- ...•....•..... _- _ ..__ .._-- .•_-_._-_._._-_ - _ _----- .•__ .._.- .•.•.•._---_ _ ..__ ._-_.__ .._----
-..- -.--------.--.-----.-..--.-.---- -- --- --------------_.__.__;.1.. '-- .__. _

::---_ _ •._ •.._- _--_ .._-_. __ _.__ ._ _--_ _.- _ _---.- _--_ ......•......_-- _-_ ....•••_ •......_- __ _-- __ .-..•......_-_. __ .....•._ .._----
-.--.---.------ ..--------..-----.-------..---.---.-.--._ ...J..1_ ...._. ... ..__... . .... . . .
-.--.------..---.---...----..--.-.-------.---.----------_-_....J..I._._._. ... ..__. .. .._._.._.. ..._.. ... .... . .
---_ •.-----------_ ..- ----_----. •...•.! ._------__---- _ _--_.._---_._----_--------_-_.._--

o REFERIDO E VERDADE E DOU F~.

SÃO ROQUEI ..._.._;.~_)l~Q~.Q .._~---...--..DE 19.__.9.9__;_.__.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266'

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU:fale@ibiuna.spleg.br



COMISSOES

A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150·000-Ibiúna - SP., - Fone/FIIX: (15) 3241-126 x,

v.ww.ibiuna.sp.leg.br e-mail: faleía)ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nl!. 219/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 07 de agosto de 2020 o Projeto de Lei nº. 219/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Rua no Bairro Coelhos, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
rua localizada no Bairro Coelhos, com o nome da Sra. Amélia Coelho Dias, prestando
com isso uma justa homenagem a ilustre senhora, de família conhecida no bairro, e
também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as empresas
de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma rua com o nome de cidadã de currículo justo, e com a homenagem
proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COI~:t5GffiS, VERE!DOR JOÃO IiLLO,E_M25 DE

AGOSTO DE 202"~0~. .---;-;;:?"i7~~tf~-:);-;J;T:~-:-I
t"::

~~~A

-:

:lROO:lt14IPE-OíLlVEIRA
ê~~~~~~RVIÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇALi ADES PRIVADAS

CHARLES GUIMARÃES
VICE - PRESIDENTE

DEVANIR CANOI DE ANDRADE
MEMBR



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 219/2020 colocado à
disposição das comissões para exararem parecer conforme
despacho do Sr. Presidente, recebeu no expediente da
Sessão Ordinária do dia 01 de setembro de 2020 o relatório de
parecer em conjunto das Comissões de Justiça e Redação;
Finanças e Orçamento; e Obras Serviços Públicos, Segurança
Pública e Atividades Privadas.
Certifico ainda, na mesma data de 01 de setembro de 2020 foi
dado ciência conforme comunicado no expediente da mesma
Sessão Ordinária do relatório de parecer em conjunto ao
Projeto de Lei nº. 219/2020 das Comissões de Justiça e
Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos,
Segurança Pública e Atividades Privadas a Vereadora
Elisangela Ferreira de Souza Soares - Vice-Presidente da
Comissão de Justiça e Redação; e ao Vereador Charles
Guimarães - Vice-Presidente da Comissão de Obras, Serviços
Público , urança Pública e Atividades Privadas, para que
no p zo de tr dias apresentem o seu Voto.
C~ ifico mais, Projeto de Lei nº. 219/2020 foi inscrito para
[scuss - vota ão na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do

dia Oa, de s tem ro de 2020, conforme anunciado no final da
Orde.rn do ia da Sessão Ordinária do dia 01 de setembro de
202 .
Ibi na, 02 d set

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo,
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1268

W'N'N.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sD.Ieg.br '

-.

IELVIEIRA
SO LEGISLATIVO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 181/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro
Coelhos, e dá outras providências."

JOÂO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA AMÉLlA
COELHO DIAS", a Rua localizada no Bairro Coelhos, que tem seu início na
Estrada Vicinal Ernesto Pires de Oliveira, com 2.000 (dois mil metros) de
comprimento por 7,00 (sete mestros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. r -Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, EM 09 DE SETEMBRO DE
2020.

IAS DE MORAES
SIDENTE

~~íQ~'N~
1~.sEci!rffrt ;q~jnUJ~

ABEL RODRIGU~DE/CAMARGO
2~.SECRETÁRIO



A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Eslado de São P. ulo

Ofício GPC nº. 160/2020 Ibiúna, 09 de setembro de 2020.
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

;OPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 181/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 018/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 219/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Rua no Bairro Coelhos, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 08 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

" .

DIAS DE MORAES
RESIDENTE

'.
PAULO

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de 810 Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.• Fone/Fax: (15)3241 -1266

WNW.ibiuna.sp.leg.br e-meu: fale@ibjyna.sD.!eg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 219/2020 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 08 de sete o 2020, sendo aprovado por quatorze
votos favorável e uma usência da Vereadora Rozi Aparecida
Domingues Sares Mac ado.
Certifico fin e te que evido a aprovação do Projeto de Lei
nº. 219/20 foi labora o o Autógrafo de Lei nº. 181/2020,
encaminh o atr vés do Ofício GPC nº. 160/2020, de 09 de
setembro e 202 .

,-,' Ibiúna, 10 e set mbro d 2020.

"..- "

•
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